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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11317/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, CARLOS HENRIQUE PITSCH, 

matrícula nº 2360-01, ocupante do emprego público permanente de Escriturário, a partir de 19 de novembro de 2025.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2025. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 11318/2025 

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD.” 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 

apuração de ato funcional de servidor municipal lotado na Secretaria de Educação. 

 Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 9935 de 24 de agosto 

de 2023, composta neste Processo por Alexandre Paiva Marques - Procurador Jurídico, Matrícula nº 1.018, 

Presidente, Lauren Salgueiro Bonfá - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.182, Secretária, e Carolina Mantovani Bovi 

Zanesco - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.548, Membro Auxiliar, deverá promover a imediata instauração do 

procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 3.348/2010.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume e publicada 

no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2025. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 11319/2025 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o artigo 16 da Lei Municipal 3348/2010; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Afastar a servidora municipal, S. C. S. P, ocupante do emprego público permanente de 

Professor de Desenvolvimento Infantil das suas funções básicas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de 

sua remuneração, a partir de 28 de novembro de 2025. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2025. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 11320/2025 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o artigo 16 da Lei Municipal 3348/2010; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Afastar a servidora municipal, A. R. A. V. M., ocupante do emprego público permanente de 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil das suas funções básicas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de sua 

remuneração, a partir de 28 de novembro de 2025. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2025. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
 
 



 

 

ANO XX | Nº 1301 | 01/12/2025 | Página 4 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 11321/2025 
 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, LEANDRO NICOLETTI, portador 

do RG nº ***.728.318-**, ocupante do emprego público comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, a partir de 01 de 

dezembro de 2025.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de dezembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº. 4887/2025 

        
Suplementação de Dotação Orçamentária 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
DECRETA: 

  
Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Diretoria de Contabilidade um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 3.799.057,82 (Três  Milhões e Setecentos e Noventa e Nove Mil e Cinquenta e Sete Reais 

e Oitenta e Dois Centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
36 02.01.02 - 3.3.90.47 - 04.131.0035.2057 - 1 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 1.000,00

45 02.02.01 - 3.3.90.39 - 04.122.0003.2004 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 100.000,00

55 02.02.02 - 3.1.90.91 - 28.843.0000.0006 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 30.000,00

55 02.02.02 - 3.1.90.91 - 28.843.0000.0006 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 20.000,00

64 02.02.03 - 3.3.90.39 - 04.121.0033.2016 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.250,00

64 02.02.03 - 3.3.90.39 - 04.121.0033.2016 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 4.000,00
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75 02.03.01 - 3.1.90.11 - 04.123.0004.2005 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 75.000,00

81 02.03.01 - 3.3.90.39 - 04.123.0004.2005 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 40.000,00

81 02.03.01 - 3.3.90.39 - 04.123.0004.2005 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 3.300,00

83 02.03.01 - 3.3.90.93 - 04.123.0004.2005 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 15.000,00

87 02.03.01 - 3.3.90.39 - 04.124.0004.2128 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 15.000,00

92 02.03.02 - 3.3.90.30 - 04.123.0032.2055 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 700,00

94 02.03.02 - 3.3.90.39 - 04.123.0032.2055 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 62.000,00

106 02.03.04 - 3.1.90.13 - 04.125.0037.2206 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 5.000,00

110 02.03.04 - 3.3.90.39 - 04.125.0037.2206 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 108.000,00

129 02.04.03 - 3.3.90.39 - 18.541.0028.2251 - 1 - SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL 5.000,00

139 02.05.01 - 3.3.90.30 - 12.361.0006.2007 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00

141 02.05.01 - 3.3.90.39 - 12.361.0006.2007 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 163.567,40

161 02.05.02 - 3.3.90.39 - 12.361.0007.2142 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 210.000,00

161 02.05.02 - 3.3.90.39 - 12.361.0007.2142 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 35.432,60

167 02.05.02 - 3.1.90.13 - 12.365.0007.2262 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00

180 02.05.04 - 3.3.90.39 - 12.361.0055.2163 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 56.000,00

188 02.05.05 - 3.1.90.11 - 12.365.0010.2152 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 300.000,00

191 02.05.05 - 3.3.90.39 - 12.365.0010.2153 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 34.000,00

 
202 02.05.06 - 3.3.90.39 - 12.365.0011.2158 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 27.000,00

213 02.06.01 - 3.1.90.11 - 10.122.0052.2014 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 130.000,00

214 02.06.01 - 3.1.90.13 - 10.122.0052.2014 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 20.000,00

219 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.122.0052.2014 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 103.320,00

230 02.06.01 - 3.1.90.11 - 10.301.0047.2216 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 550.000,00

231 02.06.01 - 3.1.90.13 - 10.301.0047.2216 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 200.000,00

236 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.301.0047.2216 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 48.000,00

237 02.06.01 - 3.3.90.47 - 10.301.0047.2216 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 6.750,00

244 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.301.0047.2217 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 3.500,00

252 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.301.0047.2218 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 32.000,00

261 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.301.0047.2219 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 148.000,00

270 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.302.0048.2220 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 30.000,00

288 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.302.0048.2224 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 92.000,00

297 02.06.01 - 3.3.90.36 - 10.302.0048.2245 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 3.000,00
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298 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.302.0048.2245 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 5.000,00

321 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.305.0049.2225 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 15.000,00

330 02.07.01 - 3.3.90.39 - 08.241.0045.2170 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 14.500,00

334 02.07.01 - 3.1.90.13 - 08.243.0044.2171 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 20.000,00

338 02.07.01 - 3.3.90.39 - 08.243.0044.2171 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 6.000,00

339 02.07.01 - 3.3.90.47 - 08.243.0044.2171 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 111,00

349 02.07.01 - 3.3.90.47 - 08.244.0015.2018 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 5.200,00

352 02.07.01 - 3.3.90.32 - 08.244.0015.2166 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 140.000,00

362 02.07.01 - 3.3.90.47 - 08.244.0044.2169 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 800,00

400 02.08.01 - 3.1.90.13 - 13.392.0016.2022 - 1 - SECRETARIA DE CULTURA 20.000,00

416 02.08.01 - 3.3.90.39 - 13.392.0016.2215 - 1 - SECRETARIA DE CULTURA 43.150,00

419 02.09.01 - 3.1.90.13 - 04.122.0034.2056 - 1 - SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS 50.000,00

450 02.10.02 - 3.1.90.16 - 15.452.0019.2025 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 40.000,00

452 02.10.02 - 3.3.90.14 - 15.452.0019.2025 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 7.000,00

460 02.10.02 - 3.3.90.39 - 15.452.0019.2193 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 243.000,00

 
466 02.10.03 - 3.3.90.39 - 15.452.0020.2026 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 31.000,00

470 02.10.03 - 3.1.90.11 - 15.452.0027.2036 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 30.000,00

481 02.10.04 - 3.1.90.16 - 15.452.0021.2027 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 20.000,00

485 02.10.04 - 3.3.90.39 - 15.452.0021.2027 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 16.600,00

489 02.10.05 - 3.1.90.13 - 26.782.0026.2035 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 15.000,00

495 02.10.05 - 3.3.90.47 - 26.782.0026.2035 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 1.040,00

500 02.10.05 - 3.3.90.30 - 26.782.0026.2195 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 200.000,00

502 02.10.05 - 3.3.90.39 - 26.782.0026.2195 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 4.600,00

514 02.10.06 - 3.1.90.13 - 04.122.0038.2125 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 40.000,00

519 02.10.06 - 3.3.90.39 - 04.122.0038.2125 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 13.000,00

519 02.10.06 - 3.3.90.39 - 04.122.0038.2125 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 3.000,00

540 02.11.01 - 3.3.90.39 - 06.181.0023.2032 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 38.000,00

540 02.11.01 - 3.3.90.39 - 06.181.0023.2032 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 21.041,82

541 02.11.01 - 3.3.90.47 - 06.181.0023.2032 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 1.205,00

548 02.11.01 - 3.3.90.39 - 06.181.0023.2177 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 55.000,00

549 02.11.01 - 3.3.90.47 - 06.181.0023.2177 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 6.650,00

556 02.11.01 - 3.3.90.39 - 06.181.0023.2179 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 1.000,00
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598 02.12.01 - 3.3.90.14 - 23.695.0014.2021 - 1 - SECRETARIA DE TURISMO 1.000,00

618 02.13.01 - 3.3.90.39 - 04.122.0017.2183 - 1 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 1.360,00

666 02.15.01 - 3.3.90.47 - 20.605.0024.2033 - 1 - SECRETARIA DE AGRONEGOCIOS 980,00

672 02.11.03 - 3.3.90.14 - 06.181.0054.2258 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 1.000,00

 

 
Artigo 2o. – Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente crédito, serão 

aquelas originadas pela anulação parcial ou total das seguintes dotações: 

 
54 02.02.02 - 3.3.90.91 - 28.843.0000.0005 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 185.000,00

54 02.02.02 - 3.3.90.91 - 28.843.0000.0005 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 120.000,00

59 02.02.02 - 9.9.99.99 - 99.999.9999.9999 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 418.046,00

62 02.02.03 - 3.3.90.30 - 04.121.0033.2016 - 1 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 4.000,00

77 02.03.01 - 3.3.90.14 - 04.123.0004.2005 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 1.300,00

85 02.03.01 - 3.3.90.30 - 04.124.0004.2128 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 1.000,00

 
89 02.03.01 - 4.4.90.52 - 04.124.0004.2128 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 1.000,00

90 02.03.02 - 3.1.90.11 - 04.123.0032.2055 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 15.000,00

95 02.03.02 - 3.3.90.47 - 04.123.0032.2055 - 1 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 700,00

131 02.04.03 - 3.3.90.36 - 18.541.0028.2268 - 1 - SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL 5.000,00

137 02.05.01 - 4.4.90.51 - 12.361.0006.1060 - 5 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 285.690,00

137 02.05.01 - 4.4.90.51 - 12.361.0006.1060 - 5 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 36.000,00

140 02.05.01 - 3.3.90.36 - 12.361.0006.2007 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00

150 02.05.01 - 4.4.90.52 - 12.361.0006.2137 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00

153 02.05.01 - 3.1.90.11 - 12.366.0005.2151 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00

156 02.05.02 - 3.3.90.39 - 12.361.0007.2008 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 150.000,00

157 02.05.02 - 4.4.90.51 - 12.361.0007.2008 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00

158 02.05.02 - 4.4.90.52 - 12.361.0007.2008 - 2 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00

182 02.05.05 - 4.4.90.51 - 12.365.0010.1003 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 61.000,00

182 02.05.05 - 4.4.90.51 - 12.365.0010.1003 - 1 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 149.000,00

183 02.05.05 - 4.4.90.51 - 12.365.0010.1146 - 5 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00

219 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.122.0052.2014 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 40.000,00

242 02.06.01 - 3.3.90.30 - 10.301.0047.2217 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 52.000,00

249 02.06.01 - 3.1.90.16 - 10.301.0047.2218 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 40.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.......................................................................................................................................                         R$ 3.799.057,82 
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255 02.06.01 - 3.1.90.11 - 10.301.0047.2219 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 500.000,00

256 02.06.01 - 3.1.90.13 - 10.301.0047.2219 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 408.754,10

264 02.06.01 - 3.3.90.39 - 10.302.0048.2029 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 30.000,00

268 02.06.01 - 3.3.90.30 - 10.302.0048.2220 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 30.000,00

268 02.06.01 - 3.3.90.30 - 10.302.0048.2220 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 30.000,00

276 02.06.01 - 3.3.90.30 - 10.302.0048.2221 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 20.000,00

286 02.06.01 - 3.1.90.16 - 10.302.0048.2224 - 1 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 192.000,00

320 02.06.01 - 3.3.90.36 - 10.305.0049.2225 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 15.000,00

323 02.06.01 - 4.4.90.52 - 10.305.0049.2225 - 5 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 27.820,00

347 02.07.01 - 3.3.90.36 - 08.244.0015.2018 - 1 - SECRETARIA DE CIDADANIA 3.000,00

402 02.08.01 - 3.3.90.30 - 13.392.0016.2022 - 1 - SECRETARIA DE CULTURA 22.000,00

 
411 02.08.01 - 3.3.90.36 - 13.392.0016.2214 - 1 - SECRETARIA DE CULTURA 5.000,00

413 02.08.01 - 3.3.90.30 - 13.392.0016.2215 - 1 - SECRETARIA DE CULTURA 16.150,00

428 02.09.01 - 3.1.90.16 - 04.122.0034.2199 - 1 - SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS 70.000,00

435 02.10.01 - 4.4.90.51 - 15.451.0018.2264 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 120.000,00

447 02.10.01 - 4.4.90.52 - 15.452.0018.2024 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 15.000,00

457 02.10.02 - 4.4.90.52 - 15.452.0019.2025 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 7.000,00

521 02.10.06 - 4.4.90.52 - 04.122.0038.2125 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 3.000,00

522 02.10.06 - 3.3.90.30 - 04.122.0038.2247 - 1 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 200.000,00

562 02.11.01 - 4.4.90.52 - 06.181.0023.2181 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 21.041,82

585 02.11.03 - 3.3.90.30 - 06.181.0054.2258 - 1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 1.000,00

595 02.12.01 - 4.4.90.51 - 23.695.0014.1144 - 2 - SECRETARIA DE TURISMO 321.555,90

600 02.12.01 - 3.3.90.31 - 23.695.0014.2021 - 1 - SECRETARIA DE TURISMO 1.000,00

 
 

 
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Outubro de 2025. 
 

Publique-se 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

TOTAL DAS ANULAÇÕES……............................................................................................................................................                 R$ 3.799.052,82 
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DECRETO Nº 4905/2025 
 
 

 “Dispõe sobre a permissão de uso de espaço 
público, passeio, para travessia de dutos 
subterrâneos na Rua Dr. Luiz Pizza, nº 140, 
Centro, Socorro/SP, na forma e condições que 
especifica”. 
 

 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

 
Considerando que o art. 92, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Socorro, confere ao 

Poder Executivo a prerrogativa de autorizar permissão para utilização de qualquer bem público, a título 

precário, e por Decreto; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, por tempo indeterminado, de 

área pertencente ao poder público para travessia de dutos subterrâneos na Rua Dr. Luiz Pizza, nº 140, 

Centro, Socorro/SP, nos moldes do Processo Administrativo nº 16470/2025. 

 

Art. 2º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o espaço 

retornar a seu estado atual, e o permissionário não terá direito à indenização de qualquer espécie, por 

benfeitorias introduzidas no espaço ora permitido ou serviços prestados durante a vigência da presente 

permissão. 

 

Art. 3º - As obras serão realizadas as expensas do permissionário e sendo de total 

responsabilidade do mesmo. 

 

Art. 4º - O Município, não se responsabiliza, administrativa e civilmente, por eventuais 

danos causados a terceiros decorrentes da sua má utilização, bem como de encargos ou indenizações 

de qualquer natureza. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2025. 

 

Publique-se. 

                           

 Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 
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A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que 
se encontra aberto o seguinte processo: 
 
PROCESSO Nº 174/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). Objeto: 
Aquisição de Aparelho de Ultrassonografia, destinados ao atendimento das demandas dos serviços de saúde 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, visando assegurar a continuidade e a qualidade das 
ações de diagnóstico, prevenção e tratamento oferecidas à população, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio 
das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 02/12/2025 às 10h à 16/12/2025 até às 15h, Data e Hora 
da Abertura da Sessão Pública: 16/12/2025, às 15h10m. 
 
O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e 
em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 28 de novembro de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
 
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que 
se encontra aberto o seguinte processo: 
 
PROCESSO Nº 173/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 (MODO DE 
DISPUTA ABERTO). Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Kits de Cestas Básicas e Kits de Higiene para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Cidadania, para atender pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. Licitação Diferenciada: 
Cota reservada a participação de ME/EPP. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e 
documentos de habilitação: De 02/12/2025 às 10h à 15/12/2025 até às 15h, Data e Hora da Abertura da Sessão 
Pública: 15/12/2025, às 15h10m. 
 
Os Editais completos e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e 
em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 28 de novembro de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
 

DESPACHO 

Interessado: Secretaria de Educação 
Assunto    : Contratação de empresa credenciada pelo DETRAN para ministrar Cursos de 
Atualização/Reciclagem Especializado em Transporte Escolar (CETE), Curso Especializado 
Transporte Coletivo de Passageiros (CETCP) e Curso Especializado Transporte de Emergência 
(CETVE) na modalidade EaD (Ensino a Distância) – Aulas On-Line destinado aos funcionários 
(motoristas efetivos) do quadro pessoal do Município. 
 

    CONSIDERANDO a Supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal sob nº 4616/24, considerando ainda a deserção registrada na ata da sessão pública, 
ocorrida em 14/10/2025, pela Agente de Contratação, DECIDO declarar DESERTO o processo licitatório 
objeto do Processo nº 139/2025 - Dispensa Eletrônica 070/2025, nos termos da Lei e Decreto Municipal 
que regem a espécie e determino o seu ENCERRAMENTO e ARQUIVAMENTO. 

Socorro, 28 de novembro de 2025. 

Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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EDUCAÇÃO 
 

Errata referente à Instrução Normativa nº 03, constante no Jornal Oficial de Socorro, edição nº 
1298, publicada em 27 de novembro de 2025, nas páginas 52 e 57. 

Onde se lê: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
… 
Socorro, 28 de novembro de 2025 

Leia-se: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
… 
Socorro, 27 de novembro de 2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

 
PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N° 02/2025 
 
PRIMEIRO EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
(Art. 5º, incisos III, do Decreto-Lei 201/67) 
 
Processo: Processo Cassação de Mandato Eletivo Prefeito Municipal nº 02/2025.  
Referência: Denúncia apresentada por André Eduardo Bozola de Souza Pinto, para fins de apuração de 
infrações político-administrativas imputadas ao Prefeito Municipal de Socorro/SP – Maurício de Oliveira 
Santos, na forma do Art. 5º do Decreto-Lei 201/67. 
 

A Comissão Processante n.º 02/2025, constituída pelo Ato da Presidência n.º 23/2025, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967, em razão da denúncia apresentada por André Eduardo 
Bozola de Souza Pinto, que imputa ao Prefeito Municipal, Dr. Maurício de Oliveira Santos, a prática de ato 
ilícito tipificado como infração político-administrativa, nos termos do art. 4.º, incisos VII e VIII, do Decreto-
Lei nº 201/1967, consistente na omissão dolosa em promover processo licitatório ou chamamento público para 
concessão de uso de bem público municipal, especificamente o Parque da Cidade João Orlandi Pagliusi, para 
realização do evento “Socorro Rodeo Agroshow 2025”, com favorecimento indevido à empresa MP 
Produções e utilização indevida de entidades do terceiro setor como fachada, CITA E INTIMA o senhor Dr. 
Maurício de Oliveira Santos , por este PRIMEIRO EDITAL, na forma do Art. 5º, inciso III, do Decreto-Lei 
201/67, para que tome ciência do recebimento da denúncia e da abertura dos trabalhos do Processo de 
Cassação de Mandato Eletivo nº 02/2025, notificando-o para que, no prazo de 10 (dez) dias, por si ou por 
advogado constituído, apresente DEFESA PRÉVIA ESCRITA, que deverá conter as matérias de defesa que 
entender pertinentes, inclusive preliminares de ordem processual, indicando as provas que pretenda produzir 
e o rol de testemunhas, até o máximo de 10 (dez). 
 
A defesa deverá ser protocolada junto à Secretaria da Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à 
Rua Antonio Leopoldino, nº 197, Centro, Socorro/SP, dentro do horário de expediente.  
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Resumo da Denúncia: “A denúncia foi apresentada por André Eduardo Bozola de Souza Pinto, cidadão 
eleitor do Município de Socorro/SP, com fundamento no art. 5.º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/1967, contra 
o Prefeito Municipal, Dr. Mauricio de Oliveira Santos, por suposta prática de infrações político-
administrativas. Segundo o denunciante, o Prefeito autorizou a realização do evento “Socorro Rodeo 
Agroshow 2025” no Parque da Cidade João Orlandi Pagliusi sem a prévia realização de processo licitatório 
ou chamamento público, em desacordo com a Lei nº 14.133/2021 e a Lei nº 13.019/2014. A organização do 
evento teria sido conduzida pela empresa MP Produções, com exploração econômica do espaço público 
mediante cobrança de ingressos, taxas e patrocínios, sem contrapartida ao erário. A denúncia aponta que 
entidades do terceiro setor foram utilizadas como fachada para legitimar a cessão do espaço público, sem que 
tivessem efetiva responsabilidade pela organização do evento. Também foi ignorado requerimento formal de 
outra empresa interessada em participar de eventual certame, o que indicaria favorecimento indevido. Ainda 
segundo a denúncia, a conduta do Prefeito é enquadrada como infração político-administrativa nos termos do 
art. 4.º, incisos VII e VIII, do Decreto-Lei nº 201/1967, por omissão dolosa na defesa de bens e interesses do 
Município e por praticar ato contra disposição expressa da lei. A denúncia está acompanhada de documentos 
e provas que, segundo o denunciante, sustentam os fatos alegados. 
 
O presente Edital se faz necessário pois os servidores da Câmara Municipal encarregados de realizar a 
Citação/Intimação pessoal do Prefeito para apresentar defesa prévia por escrito, indicar as provas que pretende 
produzir e arrolar testemunhas até o máximo de 10 (dez), não obtiveram êxito em seu intuito, inobstante 
tenham tentado a citação/intimação por 4 (quatro) vezes, tudo conforme certificado nos autos. 
Informa-se que cópia integral da denúncia e dos documentos que a instruem (processo integral), incluindo 
cópia audiovisuais apresentadas pelo denunciante, ficarão permanentemente à disposição do denunciado e de 
seus procuradores, para consulta ou extração de cópias.  
O prazo de 10 (dez) dias para apresentação de razões escritas, na forma do art. 5º, inciso III, do Decreto lei 
201/67. 
O não atendimento à presente notificação no prazo legal implicará na continuidade do processo, com a 
designação de defensor dativo.  

Socorro, 27 de novembro de 2025  
Patrícia Toledo da Silva Pinto 

Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal da Estância de Socorro 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA n.º 24/2025 
Dispõe sobre a convocação de suplente de vereador para participação em 
sessão destinada à apreciação de denúncia por infração político-
administrativa. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE 
FARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno e demais 
normas aplicáveis,  
   CONSIDERANDO que o Vereador Thiago Bittencourt Balderi, titular da cadeira do Partido 
PSDB, figura como denunciado em representação protocolada nesta Casa Legislativa, na qual lhe é atribuída 
possível infração político-administrativa prevista no Decreto-Lei nº 201/1967; 
   CONSIDERANDO que, à luz do art. 5º, inciso I, do referido Decreto-Lei, bem como dos 
princípios da imparcialidade, da moralidade administrativa e da vedação à atuação em causa própria, o 
vereador denunciado encontra-se impedido de participar e votar na sessão destinada à deliberação sobre o 
recebimento da denúncia; 
   CONSIDERANDO que a interpretação sistemática da legislação que rege o processo político-
administrativo, aliada à jurisprudência dominante, recomenda a convocação do suplente sempre que o titular 
estiver legalmente impedido, de modo a assegurar a regularidade do quórum, a plena composição do Plenário 
e a validade dos atos deliberativos; 
   CONSIDERANDO, por fim, que a substituição temporária é medida juridicamente adequada, 
necessária e compatível com o interesse público e com o regular funcionamento do Poder Legislativo; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica convocado o 1º Suplente de Vereador filiado ao Partido PSDB, Senhor Dr. 

LEANDRO NICOLETTI, para participar exclusivamente da Sessão Ordinária do dia 1º de dezembro 
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de 2025, às 20h, destinada à deliberação sobre o recebimento da denúncia apresentada contra o 
Vereador Thiago Bittencourt Balderi. 

Art. 2º. A presente convocação tem caráter temporário, restringindo-se ao ato específico 
mencionado no artigo anterior, sem afastar o vereador titular do exercício regular do mandato. 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de 
novembro de 2028. 
Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP, 28 de dezembro de 2025. 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 
PRESIDENTE 

 

 
COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, 
informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h 
de segunda a sexta-feira. 
 

 
 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO  
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão 
Ordinária da Câmara, que se realizará no dia 1º de dezembro de 2025, segunda-feira, a partir das 20h, será 
transmitida via internet através dos canais da Câmara Municipal no 
facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 
Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro) . 
Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 

TRIBUNA LIVRE 
INSCRITA: Anna Carolina de Godoy Barbosa 
ASSUNTO: “negligência no atendimento pediátrico do Hospital de Socorro”. 
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